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RESOLUÇÃO N.º 241/2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO, 
PARA O BIÊNIO DE 2025/2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO APROVA E O SEU 
PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica alterada a composição da Comissão de Saúde e 
Assistência Social da Câmara Municipal de Macuco, para o biênio 
de 2025/2026, instituída pela Resolução nº 228/2025, em razão da 
renúncia da Vereadora Myrella Daflon Abreu ao cargo de Vice-
Presidente.

Art. 2º – Fica designado o Vereador Leandro Abreu Spíndola para 
exercer a função de Vice-Presidente da referida Comissão.

Art. 3º – Permanecem inalteradas as demais disposições da 
Resolução nº 228/2025.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, em 03 de novembro de 2025.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente

RESOLUÇÃO N.º 240/2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
D E  F I N A N Ç A S ,  O R Ç A M E N T O  E 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACUCO, PARA O BIÊNIO 
D E  2 0 2 5 / 2 0 2 6 ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO APROVA E O SEU 
PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica alterada a composição da Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal de 
Macuco, para o biênio de 2025/2026, instituída pela Resolução nº 
225/2025, em razão da renúncia do Vereador Alberto de Oliveira 
Herdy ao cargo de Vice-Presidente.

Art. 2º – Fica designado o Vereador Bruno Miranda Cardoso para 
exercer a função de Vice-Presidente da referida Comissão.

Art. 3º – Permanecem inalteradas as demais disposições da 
Resolução nº 225/2025.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, em 03 de novembro de 2025.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente
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RESOLUÇÃO N.º 242/2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO, PARA O 
BIÊNIO DE 2025 /2026 ,  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO APROVA E O SEU PRESIDENTE 
PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica alterada a composição da Comissão de Constituição Justiça e 
Redação da Câmara Municipal de Macuco, para o biênio de 2025/2026, 
instituída pela Resolução nº 224/2025, em razão da renúncia do Vereador 
Alessanio Badini Joy ao cargo de Membro.

Art. 2º – Fica designado o Vereador Plínio César Daflon Vieira para exercer a 
função de Membro da referida Comissão.

Art. 3º – Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução nº 
224/2025.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, em 03 de novembro de 2025.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 033/2025

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO.

CNPJ: 01.751.704/0001-69

Contratada: ADMIN TECH SOUÇÕES LTDA

CNPJ: 48.867.929/0001-49

Objeto: Contratação de empresa especializada em TIC para prestação de 

serviço continuado de telefonia VoIP fixa mensal com fornecimento de 01 

linha telefônica virtual e 05 canais de comunicação simultânea via protocolo 

SIP (VoIP), com chamadas ilimitadas para números fixos e móveis em todo 

o território nacional, incluindo ligações locais, longa distância nacional inter-

regional e inter-regional, tanto nas modalidades fixo para fixo quanto fixo 

para móvel, ativação servidor VoIP PABX virtual e URA (SIP Digital) e 

implantação do Sistema PABX IP em nuvem da CONTRATADA, com 

gerenciamento, URA (Unidade de Resposta Audível) com gravação de voz 

por IA com o texto desejado, relatórios e backup. Configuração local dos 

telefones IPS com SIP Digital tanto em linhas telefônicas como em ramais 

internos, configuração da numeração de 20 ramais conforme solicitado pela 

Câmara Municipal de Macuco e monitoramento do serviço”.

 Fundamentação: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

Programa de Trabalho: 01.0310001.2.002.000

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 – SERVIÇO DE TERCEIRO/PESSOA 

JURÍDICA

Valor Total: R$ 27.240,000 (vinte e sete mil e duzentos e quarenta reais)

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Macuco, 07 de novembro de 2025.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO
CONTRATADA: ADMIN TECH SOLUÇÕES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em TIC para prestação de 

serviço continuado de telefonia VoIP fixa mensal com fornecimento de 01 

linha telefônica virtual e 05 canais de comunicação simultânea via protocolo 

SIP (VoIP), com chamadas ilimitadas para números fixos e móveis em todo o 

território nacional, incluindo ligações locais, longa distância nacional inter-

regional e inter-regional, tanto nas modalidades fixo para fixo quanto fixo para 

móvel, ativação servidor VoIP PABX virtual e URA (SIP Digital) e implantação 

do Sistema PABX IP em nuvem da CONTRATADA, com gerenciamento, URA 

(Unidade de Resposta Audível) com gravação de voz por IA com o texto 

desejado, relatórios e backup. Configuração local dos telefones IPS com SIP 

Digital tanto em linhas telefônicas como em ramais internos, configuração da 

numeração de 20 ramais conforme solicitado pela Câmara Municipal de 

Macuco e monitoramento do serviço”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025.

ASSINATURA: 07/11/2025
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